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BOLETIM GERAL 
 

COMANDANTE GERAL REÚNE COMANDANTES DA RMR 
 

 
Foi realizada na manhã da quarta-feira (19/06) uma reunião entre o 

Comandante Geral da PMPE, Coronel Carlos Pereira, e todos os comandantes de unidades 

operacionais e especializadas que atuam na Região Metropolitana do Recife. A pauta do 

encontro foi o planejamento a ser adotado e a postura a ser desenvolvida pela PMPE por 

ocasião das manifestações, a exemplo do que tem sido visto em outras capitais do país. 

 A ênfase dada pelo comandante geral foi à mesma já demonstrada pelo 

governador do Estado em pronunciamento anterior - o fato de se tratar de um movimento 

diferenciado, teoricamente pacífico, motivo pelo qual a conduta da Polícia Militar tem de 

ser pautada pelo princípio da razoabilidade e tolerância. 

 O comandamento de toda  a  operação, que ficará a cargo do diretor de Polícia 

Especializada da PMPE, foi exposto aos oficiais, ocasião em que foi salientado que todos 

os 21 batalhões e companhias sediados na RMR estarão envolvidos na atuação, de modo 

que todos os trechos ocasionalmente utilizados nos percursos dos manifestantes estejam 

devidamente policiados, assim como os principais órgãos públicos estejam protegidos. 

 “A intenção da PMPE é a de garantir a livre manifestação daqueles que 

estiverem presentes no evento e o fizerem de maneira pacífica, todavia, todos os pontos de 

concentração estarão sendo monitorados e eventuais atos de vandalismo, caso ocorram, 

serão contidos na forma da lei”, pontuou o Comandante Geral. 

 No encontro ficou ainda estabelecido que não haveria a utilização de 

elastômero (balas de borracha) por parte da corporação, bem como que o Batalhão de 

Choque e o Regimento de Polícia Montada, embora estejam presentes, em locais 

estratégicos, acompanhando passo a passo todo o desenrolar do acontecimento, apenas 

seriam empregados com ordem expressa do comandante geral. 

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 04 (QUINTA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Alves   1º BPM 

 

Fone: 8859-5020 

 

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Freitas     DGP 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
II – Instrução  

 

1.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA - DEIP 

 

1.1.0.    Curso de Policiamento de Choque 2013 – Turmas “a” e “b” 

 

1.1.1.   Concurso Seletivo - Realização 

 

I - Este Comando Geral informa que estão abertas as inscrições para o Curso de 

Policiamento de Choque 2013, que será realizado no período de 19 de agosto a 13 de setembro 

de 2013 (Turma A) e no período de 04 a 29 de novembro de 2013 (Turma B), através do 

preenchimento e entrega da ficha de inscrição constante no site da DEIP/PMPE 

(http://www2.pm.pe.gov.br/web/pmpe/deip), conforme quadro de distribuição de vagas 

abaixo: 

 

QUADRO GERAL DE DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS: 

 

 TURMA “A” TURMA “B” 

Oficiais 
5 (cinco) para Oficiais 

Subalternos 

5 (cinco) para Oficiais 

Subalternos 

Sargentos 
4 (quatro) do BPChoque 4 (quatro) do BPChoque 

2 (dois) de outras OME 2 (dois) de outras OME 

Cabos e Soldados 

20 (vinte) do BPChoque 20 (vinte) do BPChoque 

6 (seis) DIM, DIRESP, 

DINTER-1 e DINTER-2 

6 (seis) DIM, DIRESP, 

DINTER-1 e DINTER-2 

Outras instituições 

militares 

3 (três) 3 (três) 

 

II – O Coordenador do Curso deverá acompanhar o Processo de Seleção dos 

candidatos às vagas junto à JMS, CEFD e DEIP. A JMS será responsável por homologar os 

Exames Médicos e o CEFD deverá realizar os Exames Físicos, conforme cronograma de 

execução abaixo: 

http://www2.pm.pe.gov.br/web/pmpe/deip
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ATIVIDADES PRAZO 

DAS INSCRIÇÕES: 

Cada candidato preencherá o formulário de inscrição disponível no link 

existente no site da DEIP, e entregará na Secretaria do BPChoque ao 

Coordenador do Curso de Policiamento de Choque - CPC, Cap PM 

Matrícula 980026-3 VALDEMIO CORRÊA GONDIM SILVA, o 

Termo de Compromisso (VER MODELO – ANEXO A), devidamente 

assinado pelo respectivo Comandante (com carimbo), ato em que a 

inscrição será formalizada. 

As inscrições somente serão validadas se realizadas no período de 

inscrição citado nesse cronograma. Assim, os candidatos que realizarem 

inscrições antes da data de início ou depois da data de término terão 

suas inscrições invalidadas pela Coordenação do CPC. 

 

 

 

 

03 a 10 JUL 13 

DOS EXAMES MÉDICOS: 

Todos os candidatos deverão providenciar, as suas expensas, os exames 

médicos previstos no Sunor nº 021, 14 de junho de 2010, para 

homologação junto à JMS.  

Os candidatos inscritos em observância ao supracitado cronograma 

serão divididos em grupos para comparecimento semanal à JMS, 

ocasião em que entregarão os exames médicos necessários para 

homologação. 

 

 

 

 

 

Até 19JUL2013 

DOS EXAMES FÍSICOS: 

Os candidatos, que forem considerados APTOS nos exames médicos 

serão submetidos aos exames físicos, os quais deverão ser realizados 

sob a responsabilidade do CEFD, tornando-se aprovado aquele que nos 

exames físicos padrão PMPE (Teste de Aptidão Física - TAF 

regulamentado pelo Sunor 020/2009/PMPE) obtiver média final igual 

ou superior a 8,0 (oito); 

 

A partir de 25 

JUL 13 

(conforme 

disponibilidade 

do CEFD) 

 

 

DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS: 

Constarão no site da DEIP a relação dos nomes de todos os candidatos 

APTOS e respectivas turmas, distribuídos de acordo com o Quadro 

Geral de Distribuição de Vagas, segundo os critérios de classificação 

existentes nesta Nota. 

 

 

A partir de 07 

AGO 2013 

                  

III- Estabelecer as seguintes condições para participar deste processo seletivo: 

 

1) Ser Policial Militar ou Servidor Militar Efetivo (R-1) de Instituições de 

Segurança Pública convidadas e/ou Forças Armadas; 

2) Preferencialmente estar servindo no Batalhão de Polícia de Choque; 

3) Exercer a atividade fim ( serviço operacional); 

4) Ser praça ou oficial, até o posto de 1º Tenente; 

5) Estar no mínimo no comportamento “BOM”, no caso das praças; 

6) Não estar subjudice ou respondendo a inquérito, que apure fato, que desabone a 

conduta, ou pundonor policial e a moral; 

7) Entregar ao Coordenador do curso a Ficha de Inscrição com o Termo de 

Compromisso e a Autorização do respectivo Comandante, com o carimbo, na sede do 

Batalhão de Polícia de Choque; 
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8) Ser considerado apto nos exames médicos elencados no SUNOR acima 

referenciado, mediante homologação da JMS; 

 

9) Ser considerado APTO em todos os exercícios do Teste de Aptidão Física com a 

média final igual ou superior a 8,0 (oito); 

                                

IV- Determinar, que seja observado o cumprimento do seguinte: 

 

O Centro de Educação Física e Desportos, CEFD deverá receber dos Candidatos 

oriundos de Instituições diversas da PMPE, os Exames Médicos devidamente realizados e com 

parecer médico, considerando APTO à realização de atividades físicas, 48 (quarenta e oito) 

horas antes dos Exames Físicos sob pena de desclassificação; 

 

A realização de todos os exames médicos será de responsabilidade de cada 

candidato, devendo cada um ter todos os exames homologados pela JMS/Diretoria de Saúde 

da PMPE 48 (quarente e oito) horas antes da realização do Teste de Aptidão Física (TAF); 

 

A aplicação do Teste de Aptidão Física (TAF) será de responsabilidade do Centro 

de Educação Física e Desportos da PMPE, contudo o candidato somente poderá participar dele 

após ser considerado APTO nos exames médicos; 

 

Todos os exames, regulados pelo Sunor 020/2009/PMPE terão caráter apenas 

eliminatório. Para classificação dos candidatos lotados na PMPE será utilizado o princípio da 

antiguidade; 

 

O Coordenador do Curso ficará à disposição da DEIP, durante o período de 

inscrição, seleção dos discentes e execução do curso, devendo manter a DEIP informada de 

todas as providências adotadas, bem como ao final do curso, remeter uma cópia do Relatório 

para o Diretor de Ensino, Instrução e Pesquisa. 

 

Os casos omissos serão decididos pelo Diretor da DEIP. 

 

Anexo A – Termo de Compromisso e Autorização do Comandante 
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SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

GERÊNCIA GERAL DE ARTICULAÇÃO E INTEGRAÇÃO INSTITUCIONAL E 

COMUNITÁRIA 

GERÊNCIA DE INTEGRAÇÃO E CAPACITAÇÃO 

CAMPUS DE ENSINO METROPOLITANO I 

CURSO DE POLICIAMENTO DE CHOQUE 2013 

 

 

TERMO DE COMPROMISSO DO CANDIDATO 

 

 

Solicito a inscrição no curso acima referido e, sendo classificado dentro das vagas, 

assumo o compromisso de participar como aluno, ciente das condições anteriormente 

divulgadas em BG da PMPE e no site da DEIP, sendo de minha total responsabilidade a 

veracidade das informações contidas neste documento. Outrossim, estou ciente de que, em 

concluído o curso, assumo o compromisso de passar a servir no Batalhão de Polícia de 

Choque, independentemente do Batalhão no qual me encontro lotado atualmente. 

                                                                                                              

Data ______/______/2013 

 

_____________________________________________________ 

Assinatura do candidato 

 

 

Nome: ________________________________________. Matrícula: _____________ 

 

 

Outros registros ou observações (A CARGO DA COORDENAÇÃO DO CURSO): 

_____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________

______________________________________________________________________ 

 

 

AUTORIZAÇÃO DO COMANDANTE, CHEFE OU DIRETOR 

 

Apresento o servidor em epígrafe, lotado nesta Unidade, solicitando sua inscrição 

no Curso de Policiamento de Choque (CPC 2013), o qual está autorizado a participar, nos dias 

e horários preestabelecidos, dos Exames Seletivos e da eventual matrícula, bem como declaro 

que ele atende a todas as exigências para inscrição definidas pela Coordenação do curso e 

publicadas através do Boletim Geral da PMPE, que deu origem ao processo de seleção. 

 

__________________________________________________________ 

Assinatura do Comandante, Chefe ou Diretor da Unidade / CARIMBO 

 

(Republicada por haver saído com incorreção no BG nº 122, de 1º JUL 2013). (Nota nº 

031/2013/DEIP). 
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1.2.0.    Curso de Dispositivo Elétrico Incapacitante SPARK/CONDOR  

 

1.2.1.    Processo Seletivo 

 

1.2.2.    Realização 

 

I - Este Comando Geral informa que estão abertas as inscrições para o Curso de 

Dispositivo Elétrico Incapacitante – Spark/Condor, que será realizado no período de 08 a 12 

de julho de 2013 (Turma A); no período de 09 a 13 de setembro de 2013 (Turma B); no 

período de 14 a 18 de outubro de 2013 (Turma C) e no período de 04 a 08 de novembro de 

2013 (Turma D), no horário das 08 às 12h30, no Campus de Ensino do Recife – CERE (R. 

Tabira, nº 160), através do preenchimento da ficha de inscrição constante no site da 

DEIP/PMPE (http://www2.pm.pe.gov.br/web/pmpe/deip), conforme quadro de distribuição de 

vagas abaixo: 

 

QUADRO GERAL DE DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS: 

 

DESTINAÇÃO TURMA “A” TURMA “B” TURMA “C” TURMA 

“D” 

BPChoque 02 02 02 02 

CIPMOTOS 02 02 02 02 

CIOE 02 02 02 02 

BPTRAN 02 02 02 02 

BPRV 02 02 02 02 

CIPCães 02 02 02 02 

CIATUR 02 02 02 02 

BPRP 02 02 02 02 

CIPOMA 02 02 02 02 

CIOSAC 02 02 02 02 

TOTAL 20 20 20 20 

 

 

ATIVIDADES PRAZO 

DAS INSCRIÇÕES: 

Cada candidato preencherá o formulário de inscrição disponível no link 

existente no site da DEIP, e entregará ao Coordenador do Curso de 

Dispositivo Elétrico Incapacitante – Spark/Condor, no 1º dia de aula, no 

Campus de Ensino do Recife, o Termo de Compromisso (ver modelo – 

anexo “A”), devidamente assinado pelo respectivo Comandante (com 

carimbo), ato em que a inscrição será formalizada. As inscrições 

somente serão validadas se realizadas no período de inscrição citado 

nesse cronograma. Assim, os candidatos que realizarem inscrições antes 

da data de início ou depois da data de término terão suas inscrições 

invalidadas pela Coordenação do CDEI (Curso de Dispositivo Elétrico 

Incapacitante). 

 

 

 

 

03 a 05 JUL 13 

 (Inscrição única 

para todas as 

turmas) 

 

 

 

                 III- Estabelecer as seguintes condições para participar deste processo seletivo: 

 

1) Ser Policial Militar do Quadro da PMPE; 

http://www2.pm.pe.gov.br/web/pmpe/deip
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2) Preferencialmente estar servindo nas Unidades acima elencadas; 

3) Exercer a atividade fim (serviço operacional); 

4) Ser praça ou oficial, até o posto de Capitão; 

5) Estar no mínimo no comportamento “BOM”, no caso das praças; 

6) Não estar subjudice ou respondendo a inquérito, que apure fato, que desabone a 

conduta, ou pundonor policial e a moral; 

7) Entregar ao Coordenador do curso o Termo de Compromisso e a Autorização do 

respectivo Comandante, com o carimbo, na sede do Campus de Ensino do Recife; 

                                

IV- Determinar, que seja observado o cumprimento do seguinte: 

 

O Coordenador do Curso ficará à disposição da DEIP, durante o período de 

inscrição, seleção dos discentes e execução do curso, devendo manter a DEIP informada de 

todas as providências adotadas, bem como ao final do curso, remeter uma cópia do Relatório 

para o Diretor de Ensino, Instrução e Pesquisa. 

Os casos omissos serão decididos pelo Diretor da DEIP. (Nota nº 032/2013/DEIP). 

 

2.0.0.    CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS PM - 2012 / 5ª TURMA 

 

2.1.0.    Conclusão – Aprovação – Menção - Classificação - Exclusão 

 

I – De conformidade com o disposto na Legislação em vigor, participaram e 

concluíram com aproveitamento o Curso de Formação de Sargentos PM  – 2012/ 5ª Turma, no 

período de 13 MAR a 03 JUL 2013, com carga horária de 674 h/a, os Policiais Militares 

abaixo relacionados, com as respectivas médias, menções e classificações. 

                                       

 a. Aprovados em 1ª Época 

 

Mat. Nome Média Menção Clas. 

104226-2 CLEBSON HELENO DUARTE 9,97 MB 1º 

105451-1 GIVANILDO MENDONÇA FERREIRA 9,96 MB 2º 

103172-4 SAULO ANDRE DE SOUZA CORDEIRO 9,95 MB 3º 

104240-8 ADEMIR APOLINARIO DO NASCIMENTO 9,94 MB 4º 

105567-4 PATRICIA SOARES DO NASCIMENTO 9,94 MB 5º 

105633-6 DIOGO PACIFICO TAVARES 9,94 MB 6º 

980472-2 MARCELO AVELINO DA SILVA 9,93 MB 7º 

103677-7 JORGE LUIS BATISTA DE SANTANA 9,93 MB 8º 

106790-7 ALEX SIQUEIRA DA SILVA 9,93 MB 9º 

103429-4 EVERALDO GOMES DE ASSIS JUNIOR 9,92 MB 10º 

104768-0 MANOEL DA SILVA SANTOS 9,92 MB 11º 

107672-8 IVONCLEITON DA SILVA LINO 9,92 MB 12º 
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104369-2 FRANÇOIS WAGNER VIEIRA DA SILVA 9,91 MB 13º 

105351-5 DANIELLA RENATA VIEIRA DA SILVA 9,91 MB 14º 

980304-1 EMERSON DE ARAÚJO SOBRAL 9,90 MB 15º 

104157-6 ERICK ALVES DA SILVA 9,90 MB 16º 

104538-5 ANDRE LUIS GOMES MARTINS 9,90 MB 17º 

107066-5 CELIO DA SILVA CAVALCANTE JUNIOR 9,90 MB 18º 

980563-0 SILVIO JOSE SILVA 9,89 MB 19º 

990307-0 LEONARDO ALEXANDRINO DA SILVA 9,89 MB 20º 

104461-3 NARJARA QUEIROZ DE MACEDO 9,89 MB 21º 

104477-0 RUBERLAN GONCALVES ALVES 9,89 MB 22º 

104586-5 CARLOS ANDRE ALVES BEZERRA 9,89 MB 23º 

104650-0 RINALDO FERREIRA DA SILVA 9,89 MB 24º 

106330-8 VINÍCIUS LOPES BORBA 9,89 MB 25º 

105496-1 LUCIANA CLARA DE ARAUJO 9,88 MB 26º 

106967-5 MORGANA MARIA BEZERRA DE SOUZA 9,88 MB 27º 

107871-2 IVAN ALCANTARA ALENCAR 9,88 MB 28º 

931023-1 EDSON PINHEIRO DO NASCIMENTO FILHO 9,87 MB 29º 

980770-5 DEMETRIO MARQUES DOS SANTOS 9,87 MB 30º 

105718-9 ISAEL LOPES DE OLIVEIRA 9,87 MB 31º 

106667-6 JEAN CARLO MACHADO SALSA 9,87 MB 32º 

103027-2 DAVID BARBOSA NEVES 9,86 MB 33º 

103316-6 CARLA ALESSANDRA OLIVEIRA DE ANDRADE 9,86 MB 34º 

105560-7 ADRIANO REIS GOMES 9,86 MB 35º 

106369-3 FÁBIO DORNELES DE LIMA 9,86 MB 36º 

106696-0 CARLOS EDUARDO GONÇALVES DA SILVA 9,86 MB 37º 

107132-7 CHRISTIAN BEZERRA ARAGÃO 9,86 MB 38º 

103477-4 MARCOS TEIXEIRA DA SILVA 9,85 MB 39º 

104261-0 ALEXANDRE SOARES DA SILVA 9,85 MB 40º 

104617-9 THIAGO MIRANDA DE BRITO 9,85 MB 41º 

105685-9 SEVERINO RAMOS LUCAS DO NASCIMENTO 9,85 MB 42º 
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106845-8 LÍGIA GENÚINO GLICÉRIO DE LIMA 9,85 MB 43º 

107120-3 DIEGO HENRIQUE LINS SILVA 9,85 MB 44º 

950638-1 LUCIANO SILVA DA COSTA 9,84 MB 45º 

980532-0 ROGERIO ALEXANDRE SILVA DE ARRUDA 9,84 MB 46º 

104863-5 WILLIAMES GOMES DO EGITO 9,84 MB 47º 

104956-9 JUCIÊ BRAZ DE FIGUEIREDO 9,84 MB 48º 

103012-4 CAMILA INACIO VIANA 9,83 MB 49º 

105349-3 JÂNIO JOSÉ DO ESPIRITO SANTO 9,83 MB 50º 

106290-5 FELIPE BERNARDO DA SILVA SANTOS 9,83 MB 51º 

980369-6 JOAB JOSE DA SILVA 9,82 MB 52º 

102938-0 AGUINALDO BARROS DE SANTANA 9,82 MB 53º 

103376-0 JOSEANE SIQUEIRA DA SILVA MELO 9,82 MB 54º 

104270-0 ROGERIO FERREIRA DE FRANCA 9,82 MB 55º 

104840-6 FRANCISCO ASSIS DA SILVA 9,82 MB 56º 

105071-0 ORLANDO ALEXANDRINO DE VASCONCELOS 9,82 MB 57º 

105833-9 IGOR PEREIRA ACIOLY 9,82 MB 58º 

106773-7 PATRÍCIA CYBELLE DE OLIVEIRA 9,82 MB 59º 

107123-8 HUGO JOSUÉ DE ASSIS COSTA 9,82 MB 60º 

990082-9 EDJANYO ZACARIAS SILVA 9,81 MB 61º 

102917-7 JOSE KILMO EDUARDO GOMES LIRA 9,81 MB 62º 

103278-0 LINDINALDO ARNALDO DA SILVA 9,81 MB 63º 

103615-7 EULINA CARDOSO CAVALCANTI HERÁCLIO 9,81 MB 64º 

103688-2 EDEILSON JACKSON DE CARVALHO 9,81 MB 65º 

104692-6 NADILSON SILVA MIRANDA 9,81 MB 66º 

106595-5 RAPHAEL AQUINO DE MEDEIROS SILVA 9,81 MB 67º 

106853-9 HÉLIO TEIXEIRA GUIMARÃES JÚNIOR 9,81 MB 68º 

950372-2 EDUARDO BARROS CABRAL 9,80 MB 69º 

980731-4 CLAUDEMIR FRANCISCO DA SILVA 9,80 MB 70º 

105339-6 RENATO CORDEIRO DA SILVA 9,80 MB 71º 

105587-9 JOILTON SENA SOUZA 9,80 MB 72º 
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108071-7 GEAZI PACHECO DA SILVA 9,80 MB 73º 

950370-6 GILNEY CLENIO VITORIO DE SIQUEIRA 9,79 MB 74º 

980280-0 EDSON JOSE DA SILVA 9,79 MB 75º 

106441-0 ELTON FÁBIO PINHEIRO 9,79 MB 76º 

103218-6 JOSENILDO DA ROCHA PAIVA 9,78 MB 77º 

106503-3 CARLOS RUMMENIGGE SEVERO 9,78 MB 78º 

106535-1 MANOEL SATURNINO DE OLIVEIRA 9,78 MB 79º 

105688-3 PAULO DAMIAO TORRES 9,77 MB 80º 

106467-3 LEANDRO CURVELO DOS SANTOS 9,77 MB 81º 

106599-8 TATIANE DA SILVA MONTEIRO 9,77 MB 82º 

106838-5 RACQUEL EMMANUELLE DA ROCHA 9,77 MB 83º 

22770-6 SHIRLEY C. E SILVA NASCIMENTO 9,76 MB 84º 

930941-1 MARCOS ROBERTO REIS MARQUES 9,76 MB 85º 

950471-0 DELMARIO FRANCISCO DA SILVA 9,76 MB 86º 

950782-5 INAILDO DIONÍSIO NETO 9,76 MB 87º 

990087-0 SILVANIO DE LIMA GUIMARAES 9,76 MB 88º 

104044-8 BARTOLOMEU MACIEL DE LIMA NETO 9,76 MB 89º 

104625-0 ROGENES WESLEY TAVARES FREITAS 9,75 MB 90º 

104675-6 JOSIRELIO ANGELO FERREIRA 9,75 MB 91º 

106677-3 DAVI MELO PANTALEÃO JÚNIOR 9,75 MB 92º 

106720-6 JÚLIO CÉSAR ALMEIDA LIMA 9,75 MB 93º 

107048-7 JOSÉ RICARDO DO NASCIMENTO MARQUES 9,75 MB 94º 

980421-8 JOSEILSON GOMES DA SILVA 9,74 MB 95º 

990152-3 RICARDO SALES DOS SANTOS 9,74 MB 96º 

990314-3 WILLAMS DE SOUZA 9,74 MB 97º 

107750-3 MACIEL TRAJANO DA SILVA 9,74 MB 98º 

950478-8 MARIO BENTO DOS SANTOS JUNIOR 9,73 MB 99º 

980640-7 VALTER NOGUEIRA DA SILVA 9,73 MB 100º 

103347-6 VAGTON RAMOS DOS SANTOS 9,73 MB 101º 

106299-9 CARLOS HENRIQUE OLIVEIRA DE SANTANA 9,73 MB 102º 
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106459-2 DAVID LIBERATO DA NÓBREGA 9,73 MB 103º 

22527-4 LEAH PEREIRA GUERRA 9,72 MB 104º 

980767-5 CHARLITON LOPES DO NASCIMENTO 9,72 MB 105º 

104199-1 ANDRE LUIS VASCONCELOS DA SILVA 9,72 MB 106º 

106389-8 EVIO ALVES DOS ANJOS 9,72 MB 107º 

107046-0 GUDEMBERG JOSÉ DE SANTANA 9,72 MB 108º 

22811-7 CLARICE LIRA DE ARAUJO 9,71 MB 109º 

104105-3 EMANUEL CRISTOVAO DE SOUZA 9,71 MB 110º 

107000-2 DIOGO ALVES GONÇALVES 9,71 MB 111º 

21827-8 MAVERICK MARTINS CORREIA 9,70 MB 112º 

22953-9 EDNA DIONISIO DA SILVA 9,70 MB 113º 

104139-8 JEFFERSON DA SILVA SANTANA 9,70 MB 114º 

104362-5 OTAVIO MENDONCA DA SILVA 9,70 MB 115º 

104683-7 ARLINDO DAMASIO FERREIRA JUNIOR 9,70 MB 116º 

107122-0 JAIRO JOSÉ DA SILVA FILHO 9,70 MB 117º 

107922-0 CICERO JARDEL BRAGA VESPASIANO 9,70 MB 118º 

105398-1 DANUBIA DIONISIA SANTOS 9,69 MB 119º 

107534-9 JEFERSON XAVIER DA SILVA 9,69 MB 120º 

103404-9 SAVANA MENDES DOS SANTOS 9,68 MB 121º 

104837-6 DANIEL DAVID MARINHO ALEXANDER 9,68 MB 122º 

980371-8 JOAO BATISTA DE ALMEIDA JUNIOR 9,67 MB 123º 

103153-8 DJAIR MENDES 9,67 MB 124º 

106662-5 EDILSON PEREIRA DO NASCIMENTO 9,67 MB 125º 

22781-1 ANGELA MARIA SANTOS 9,66 MB 126º 

940069-9 JOSE ERNANDES ALVES BEZERRA 9,66 MB 127º 

980422-6 JOSEMAR DE SOUZA BARBOSA 9,66 MB 128º 

103424-3 ANA CLECIA MARIANO DA CRUZ 9,66 MB 129º 

105026-5 MOISÉS PEREIRA DE MIRANDA SOBRINHO 9,66 MB 130º 

105079-6 ROOSEVELT NEVES DA SILVA 9,66 MB 131º 

980405-6 JOSE LEONARDO FENTES GOMES 9,65 MB 132º 
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104252-1 ANE DE OLIVEIRA E SILVA 9,65 MB 133º 

104452-4 ANTONIO RAFAEL DOS SANTOS SOUZA 9,65 MB 134º 

105487-2 JOSE EUCLIDES DA SILVA 9,65 MB 135º 

107676-0 ROBINSON DE BARROS ARRUDA 9,65 MB 136º 

104760-4 ROBERTA CARVALHO PEREIRA DE ARAÚJO 9,64 MB 137º 

31744-6 RAMIRO FRANCISCO SILVA FILHO 9,63 MB 138º 

950249-1 SUZANA KARINA GOMES 9,63 MB 139º 

980794-2 EDILMAR RODRIGUES DE OLIVEIRA 9,63 MB 140º 

104706-0 JOSE RICARDO FERREIRA MOTA 9,63 MB 141º 

980378-5 JOELMIR DA SILVA COSTA 9,62 MB 142º 

103352-2 JOSE PAULO DA ROCHA JUNIOR 9,62 MB 143º 

106709-5 ANDERSON MARINHO DE MORAIS 9,62 MB 144º 

22576-2 WALDIMIR BEZERRA DE OLIVEIRA 9,61 MB 145º 

980743-8 JEAZIR TEIXEIRA PIMENTEL 9,61 MB 146º 

103538-0 KATIA LEANDRO DO NASCIMENTO 9,61 MB 147º 

31291-6 DAMIAO TIMOTEO DA SILVA 9,60 MB 148º 

980210-0 ADRIANO ANDRE ARAUJO AMARAL 9,60 MB 149º 

980407-2 JOSE MARCELO DA SILVEIRA 9,60 MB 150º 

990102-7 ORLANDO JOSE DE LIMA 9,60 MB 151º 

102953-3 FLAVIO EMANUEL GONZAGA SOBRINHO 9,60 MB 152º 

106323-5 SILVIO NERI TORRES 9,60 MB 153º 

106654-4 JOSÉ ELTON DELGADO FERREIRA 9,59 MB 154º 

104217-3 JOSE ORLANDO DE SOUZA LEAL 9,58 MB 155º 

105556-9 NEWTON LIRA DE ANDRADE 9,58 MB 156º 

106332-4 JOSÉ MÁRCIO GOMES DA SILVA 9,57 MB 157º 

105692-1 SAMUEL GOMES DE MORAES 9,56 MB 158º 

104873-2 PAULO JACKSON VICENTE FERREIRA 9,55 MB 159º 

107543-8 MARCIO ENOQUE HILARIO 9,55 MB 160º 

105498-8 ALBENIR SEVERINO DA SILVA 9,53 MB 161º 

106703-6 DIVANIL DA FONSECA LIMA 9,53 MB 162º 
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990119-1 ERONDIM ALVES DA SILVA 9,52 MB 163º 

104612-8 ERIC HENRIQUE DA SILVA RAMOS 9,52 MB 164º 

930515-7 LUCIANO DIAS LUCENA 9,51 MB 165º 

108056-3 EZEQUIAS MATEUS BARBOSA 9,51 MB 166º 

103853-2 POLLIANA SANTANA DE LIMA CRUZ 9,50 MB 167º 

104408-7 CHRISLEI ALMEIDA NASCIMENTO 9,50 MB 168º 

31660-1 PAULO ROGERIO PEREIRA SILVA 9,49 MB 169º 

990182-5 MARCUS-LEVY DA SILVA SANTOS 9,49 MB 170º 

20802-7 MAURICIO BELARMINO DA SILVA 9,48 MB 171º 

920256-0 MARCELINO LUIZ RIBEIRO DA SILVA 9,48 MB 172º 

103102-3 JOSAFA FERREIRA DE ANDRADE 9,47 MB 173º 

21893-6 EDVALDO ALMEIDA DE BARROS 9,46 MB 174º 

950353-6 ERASMO ANTONIO DE SOUZA 9,45 MB 175º 

980234-7 ANDRE LUIS BAIHE DOS SANTOS 9,45 MB 176º 

990055-1 RONEY MARCOS SOARES PEREIRA 9,45 MB 177º 

22990-3 EDINALDO FERREIRA DA PAZ 9,44 MB 178º 

105558-5 MARCOS PEREIRA DE ARAUJO 9,44 MB 179º 

107645-0 MONTANARO RODRIGO FERREIRA 9,43 MB 180º 

22172-4 DANIEL FERREIRA CAMPELO 9,42 MB 181º 

31784-5 LUIZ ANDRE DIAS DA SILVA 9,41 MB 182º 

104260-2 ANA SIBELLE RIBEIRO PEREIRA 9,41 MB 183º 

990142-6 MARCOS ANDRE NUNES HERCULANO 9,40 MB 184º 

104249-1 JOSEMAR FIRMINO DOS SANTOS 9,39 MB 185º 

106444-4 GLEICE MARIA PEREIRA DIAS 9,39 MB 186º 

22497-9 MARTA VANNA DO NASCIMENTO 9,38 MB 187º 

22555-0 ERNANI JOAO DO NASCIMENTO 9,38 MB 188º 

106632-3 VANESSA GISELY DE OLIVEIRA VALENÇA 9,38 MB 189º 

106946-2 JOSÉ CARLOS DA SILVA 9,38 MB 190º 

105582-8 MAURO GREGORIO DOS SANTOS 9,37 MB 191º 

950845-7 DAVID PEREIRA DA SILVA FILHO 9,35 MB 192º 
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104330-7 FLAVIO ARAUJO GUTEMBERG 9,35 MB 193º 

105637-9 MARCIO JORGE RODRIGUES DA SILVA 9,35 MB 194º 

21717-4 GEVI ALVES DE MENEZES 9,34 MB 195º 

23039-1 JOSÉ ALBERTO GUEDES DE ANDRADE 9,33 MB 196º 

30563-4 MARCIO JOSE DE LIRA 9,32 MB 197º 

21638-0 FRANCISCO BARBOSA DA SILVA JUNIOR 9,31 MB 198º 

910414-3 ADELMO DE FRANÇA OLIVEIRA 9,31 MB 199º 

104389-7 GILSON DE SANTANA RODRIGUES 9,29 MB 200º 

22042-6 LUIZ CAETANO DA SILVA 9,28 MB 201º 

22593-2 JAILSON RIBEIRO DE SOUZA 9,28 MB 202º 

22040-0 ELMO FRANCISCO DA SILVA 9,27 MB 203º 

107963-8 ALEXSANDRO RODRIGUES CUNHA 9,27 MB 204º 

21687-9 ANDRE DE JESUS CASTRO 9,26 MB 205º 

920601-9 RICARDO MARCELO CORREIA DE LIMA 9,26 MB 206º 

21995-9 JADEILSON MACHADO VALENCA BARROS 9,25 MB 207º 

980400-5 JOSE HARLAN FERREIRA 9,25 MB 208º 

105719-7 MARCOS DE CARVALHO MACÊDO 9,25 MB 209º 

105595-0 GEDILSON PEDRO DA SILVA 9,23 MB 210º 

21423-0 JOSE ELIAS DE SOUZA LAGES 9,22 MB 211º 

22528-2 JACIARA DO CARMO SILVA MACÊDO 9,19 MB 212º 

21641-0 JOSE DINALDO DE OLIVEIRA 9,17 MB 213º 

21788-3 JOEL DA CUNHA OLIVEIRA 9,17 MB 214º 

22184-8 JOSE VALTER MACHADO DA SILVA 9,17 MB 215º 

22615-7 LAET VERÇOSA AZEVEDO 9,17 MB 216º 

22036-1 SEVERINO ROCHA DA SILVA 9,15 MB 217º 

950571-7 IVAN URQUIZA DE LUNA 9,13 MB 218º 

21899-5 OTAVIO TAVARES DA SILVA JUNIOR 9,12 MB 219º 

22037-0 OTAVIO BELMIRO OLIVEIRA DE ALMEIDA 9,12 MB 220º 

21813-8 JAIRO DOS SANTOS 9,11 MB 221º 

22637-8 EDVALDO FRANCISCO DOS SANTOS 9,10 MB 222º 
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23040-5 JOMILTON JOSE DO NASCIMENTO 9,10 MB 223º 

22541-0 EDVALDO FERREIRA DA COSTA 9,09 MB 224º 

21781-6 JOSE ELIAS PEREIRA DA SILVA 9,08 MB 225º 

106820-2 TANIA MARIA NUNES PEREIRA 9,08 MB 226º 

22065-5 TERTULIANO ALVES DOS PRAZERES NETO 9,06 MB 227º 

22709-9 GLEIDE JANE DE MOURA MARTINS 9,03 MB 228º 

980735-7 FABIANO ROGERIO NOBRE SOARES 9,01 MB 229º 

22549-5 AJALMAR MUNIZ DE ANDRADE 8,98 MB 230º 

23053-7 WELLINGTON DE SOUZA 8,96 MB 231º 

21791-3 JOSE EDSON DE LIMA RIBEIRO 8,95 MB 232º 

22151-1 JOSE EZEQUIEL GOMES DOS SANTOS 8,95 MB 233º 

22700-5 ZULEIDE REIS DE OLIVEIRA 8,95 MB 234º 

20021-2 FERNANDO LUCIO SOARES SANTANA 8,93 MB 235º 

21650-0 MARCOS PAULO DE AMORIM 8,93 MB 236º 

22069-8 LUIZ HENRIQUE DA SILVA 8,90 MB 237º 

22543-6 ESTÁCIO LINS PEDROSA JUNIOR 8,88 MB 238º 

22093-0 ROBERTO PINHEIRO DE LIRA 8,87 MB 239º 

23042-1 JOEL COELHO DA SILVA 8,82 MB 240º 

22670-0 NATANAEL MONTEIRO DE ARAUJO 8,71 MB 241º 

21876-6 PEDRO JOSE DO NASCIMENTO 8,70 MB 242º 

22563-0 SINVALDO MACIEL DA SILVA 8,70 MB 243º 

18547-7 JOSÉ ALTAMIRO PEREIRA MENDONÇA 8,68 MB 244º 

22728-5 NADIJA DE BRITO CAVALCANTE 8,68 MB 245º 

21947-9 LUCIANO FERREIRA DA CUNHA 8,63 MB 246º 

20603-2 EDSON TEODORO DE BRITO 8,60 MB 247º 

22057-4 EDVALDO DA SILVA ALVES 8,60 MB 248º 

22536-3 DANILO HENRIQUE PEREIRA 8,59 MB 249º 

21816-2 ALEXANDRE JOSE MARQUES DE CASTRO 8,55 MB 250º 

19601-0 DANIEL AGRIPINO DO NASCIMENTO 8,54 MB 251º 

22554-1 JOAO ROBERTO DA SILVA 8,53 MB 252º 
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21671-2 GILSON FIRMINO DE MORAES 8,49 MB 253º 

21959-2 ANTONIO CARLOS TOME DOS SANTOS 8,48 MB 254º 

21355-1 JOSE MARCONDES ALVES DA SILVA 8,47 MB 255º 

22175-9 SEVERINO SEBASTIAO DA SILVA 8,47 MB 256º 

21092-7 CARLOS JOSE GOMES DE CASTRO 8,44 MB 257º 

21805-7 ROMERO VIANA DOS SANTOS 8,42 MB 258º 

29541-8 CLEITON WERNECK DA SILVA 8,42 MB 259º 

22595-9 WELLESSON RAMOS EPIFANIO 8,40 MB 260º 

22550-9 JOSE ALMIR DE ARAUJO 8,39 MB 261º 

21915-0 JOSE FERREIRA DE SOUSA 8,36 MB 262º 

22034-5 ANTONIO ALVES DE SOUZA FILHO 8,36 MB 263º 

22105-8 JOSE RONALDO NUNES DOS SANTOS 8,35 MB 264º 

22531-2 JOSE RICARDO DE ASSIS MARQUES 8,33 MB 265º 

19991-5 EMANUEL GOMES DA SILVA 8,31 MB 266º 

22094-9 EDIVALDO RODRIGUES DE MOUZINHO 8,31 MB 267º 

21178-8 JOSE CARLOS DA SILVA 8,30 MB 268º 

21937-1 MANOEL GUERRA DE LIMA 8,13 MB 269 º 

22026-4 JOSE JORGE CARMO DE OLIVEIRA 8,05 MB 270 º 

22114-7 JOSE JOAQUIM DOS SANTOS 8,03 MB 271º 

22571-1 ERIVALDO JOSÉ DA SILVA 7,84 B 272º 

22167-8 
JURIPITAN TAVARES DE ALBUQUERQUE 

CÂMARA 7,74 B 273º 

        

                             

Em consequência ficam os Policiais Militares constantes no item I, letras “a” e “b” 

desta nota, excluídos do CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS – 2012/ 5ª TURMA, 

de conformidade com o inciso I do Art. 146 do Regimento Interno do Centro de Formação e 

Aperfeiçoamento de Praças (RI/CFAP); 
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II - Os Policiais Militares abaixo deixaram de concluir o Curso de Formação de 

Sargentos - 2012/ 5ª Turma, por haverem sido desligados no decorrer do curso conforme os 

motivos que se seguem:  

 

Grad. Mat. Nome Motivo do Desligamento 

 

SD 
103285-2 Valderio Santana da Fonseca 

- De acordo com o contido no Of. 

357/13-DGP-10, de 24MAI13. 

 

SD 
107669-8 Anderson Eurico da Silva 

- De acordo com o contido no Of. 

344/13-DGP-10, de 21MAI13. 

 

SD 
920396-6 

Antônio Ramalho Celestino de 

Sousa 

- De acordo com o contido no Of. 

344/13-DGP-10, de 21MAI13. 

 

SD 102805-7 Cassiano Francisco da Silva 

- De acordo com o contido no Of. 

357/13-DGP-10, de 24MAI13. 

 

SD 
105643-3 Adriano Marques da Silva 

- De acordo com o contido no Of. 

344/13-DGP-10, de 21MAI13. 

 

SD 104705-1 

Marcos Adriano dos Santos 

Xavier 

- De acordo com o contido no Of. 

305/13-DGP-10, de 30ABR13. 

 

SD 104684-5 Salvino Sabino da Silva 

- De acordo com o contido no Of. 

305/13-DGP-10, de 30ABR13. 

                                    

III - Contar os efeitos da presente nota a partir da data de sua publicação. (Nota nº 

07/2013/DE). 

    

3ª P A R T E 

 
III – Assuntos Gerais e Administrativos  

 
1.0.0.    ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 
1.1.0.    Licença Especial 

 
1.1.1.    Apresentação 

 
O Ten-Cel PM Mat. 1841-4/DGP, Eduardo Low de Mattos Peixoto Guimarães 

apresentou-se na Diretoria de Gestão de Pessoas no dia 10 JUN 2013, por conclusão do gozo 

de 02 (dois) meses de Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à 

Corporação, que lhe foi concedida conforme fez público o Boletim Geral nº 061, de 03 ABR 

2013. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: Publique-se; Registre-se em 

assentamentos. (Nota n° 355/2013/DGP-3/SSAD). 

  

Comunicou  o Comandante do 11º BPM, por meio do Ofício  nº 1900/1ª Seção, de 

13 JUN 2013, que o 2º Ten QOA PM Mat. 940769-3, Roberto Soares da Silva, apresentou-se 

naquela OME no dia 12 JUN 2013, por conclusão do gozo de 06 (seis) meses de Licença 

Especial. referente  ao 1º Decênio. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: Publique-se; 

Registre-se em assentamentos. (Nota n° 328/2013/DGP-3/SSAD). 
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1.2.0.    Requerimentos Despachados 

  
Maj QOD PM Mat. 940496-1, Cristianne Macêdo de Freitas - Interrupção, a/c de 

14 JUN 2013, do gozo da Licença Especial referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado 

à Corporação, que lhe foi concedida a/c de 15 ABR 2013, conforme fez público o Boletim 

Geral nº 069, de 15 ABR 2013. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, com 

fundamento no Art. 67 da Lei nº 6.783/74; Registre-se em assentamentos. (Nota n° 

329/2013/DGP-3/SSAD). 

 

2.0.0.    ALTERAÇÃO DE SOLDADO 

 

2.1.0.    Exclusão por Falecimento - Comunicação 

      

Comunicou o Comandante do 5º BPM, por meio do Ofício n° 712/P-1, de 27 MAI 

2013, que o Soldado PM Mat. 980705-5/5º BPM, Marcos Valério Alves de Almeida, faleceu 

no dia 19 MAI 2013, após passar mal em sua residência, situada na Rua da Paz nº 112, Bairro 

da Penha, Juazeiro-BA. (Certidão de Óbito expedida pelo Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Naturais de Juazeiro/BA - 2º Ofício).   

Em consequência, fica o referido policial militar excluído do efetivo desta 

Corporação. (Nota n° 323/2013/DGP-3/SSEC). 

 

Comunicou o Comandante da 4ª CIPM, por meio do Ofício n° 229/Seção de 

Pessoal, de 22 MAI 2013, que o Soldado PM Mat. 110090-4/4ª CIPM, Romario Sostilys 

Vieira da Cruz, faleceu no dia 25 JUN 2012, na Cidade de São José do Belmonte-PE, quando 

encontrava-se de folga, vitima de homicídio por arma de fogo, tendo como  causa da morte: 

Feridas penetrantes do tronco e transfixante do ombro, ação perfuro contundente, disparo de 

arma de fogo. (Certidão de Óbito expedida pelo Cartório de Registro Civil das Pessoas 

Naturais de São José do Belmonte-PE).  

Em consequência, fica o referido policial militar excluído do efetivo desta 

Corporação. (Nota n° 324/2013/DGP-3/SSEC). 

 

3.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 

 

Este Comando Geral recebeu o seguinte documento: 

 

“Ministério da Defesa – CMNE – 7ª RM/7ª DE. 10º Brigada de Infantaria 

Motorizada (1973), Brigada Francisco Barreto de Menezes. Recife-PE, 11 JUN 2013. Em meu 

nome e no dos Oficiais, Praças e Servidores Civis da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada, 

tenho o prazer de cumprimentar o prezado Comandante e demais integrantes dessa destacada e 

conceituada Polícia Militar de PE, pela passagem de mais um aniversário de criação. Gen Bda 

Antônio Carlos de Souza – Comandante da 10ª Bda Inf Mtz.” 

 

4.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

4.1.0.    Da Secretaria da Casa Civil 

 

Nº 1204, de 27 JUN 2013 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o 

disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  
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R E S O L V E: 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 

Defesa Social, do Capitão PM José Rogério Diniz Tomaz, da referida Secretaria, para, no Rio 

de Janeiro – RJ, no período de 17 e 19 JUL 2013, participar, como docente, no Estágio de 

Readaptação do Efetivo convocado pelo Departamento da Força Nacional de Segurança 

Pública para atuação em Grandes Eventos, sem ônus para o Estado de Pernambuco. 

 

(Transcrita do DOE nº 120, de 18 JUN 2013) 

 

4.2.0.    Do Comando Geral 

 

Nº 590/CG, de 25 JUN 2013 

 

Designa Gerenciadores de Sistema do Módulo LICON do Sistema de 

Acompanhamento da Gestão dos Recursos da Sociedade – SAGRES  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101 

do Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 1994 (Regulamento Geral da PMPE), e em 

observância ao disposto no § 1º do Art. 9º da Resolução T.C. nº 18/2012, c/c o que preconiza o 

Parágrafo Único do Artigo 3º da Resolução T.C. nº 19/2012, ambas do Tribunal e Contas do 

Estado de Pernambuco, 
 

R E S O L V E:  
 

I - designar, como Gerenciador de Sistema do Módulo LICON/SAGRES, o 

Capitão QOPM Mat. 950699-3, André Fernandes da Silva, com as atribuições previstas nas 

Resoluções TC n
os

 18 e 19/2012, especificamente em relação á alimentação do dito Sistema 

quanto as informações concernentes aos Procedimentos Licitatórios instaurados no âmbito da 

Unidade Gestora PMPE.  

 

II - designar,  também como Gerenciador de Sistema do Módulo 

LICON/SAGRES, o Capitão QOPM Mat. 950717-5, Fabiano Rodrigues dos Santos, com as 

atribuições previstas nas Resoluções TC n
os

 18 e 19/2012, especifi camente em relação á 

alimentação do dito Sistema quanto as informações concernentes aos Instrumentos Contratuais 

e seus respectivos Termos Aditivos no âmbito da Unidade Gestora PMPE.  
 

III - contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação, devendo a 

alimentação do sistema englobar as informações acerca das licitações e contratos desde o 

início do Exercício Financeiro de 2013.  
 

(Transcrita do DOE nº 120, de 28 JUN 2013) 
 

5.0.0.    PORTARIA DO COMANDO GERAL  
 

N° 614, de 02 JUL 2013 
 

EMENTA: Concede Medalha Prêmio Tiradentes ao concluinte do Curso 

de Formação de Sargentos 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas, de acordo com 

o dispositivo do Art. 4º e o Inciso II do Art. 5º-A do Regulamento da Medalha Prêmio 

Tiradentes, aprovado pelo Decreto Estadual nº 5.152, de 05 OUT 78, modificado pelo Decreto 

Estadual 39.002 de 27 DEZ 12. 
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Considerando que a Medalha Prêmio Tiradentes é destinada a galardoar o esforço 

intelectual dos policiais Militares do Estado de Pernambuco, quando da realização de cursos 

de formação, aperfeiçoamento e altos estudos realizados pela Corporação. 

 

R E S O L V E: 

 

I - conceder a Medalha Prêmio Tiradentes, de Bronze, com Estrela de Prata, ao 

concluinte do Curso de Formação de Sargentos PM 2012/5ª Turma, Clebson Heleno Duarte, 

Mat. 104226-2, por ter logrado aprovação em 1° lugar, com média igual a 9,97 (nove vírgula 

noventa e sete), menção MB, com conclusão em 03 JUL 2013, no Campus de Ensino 

Metropolitano I da Academia Integrada de Defesa Social (ACIDES); 

 

II - contar os efeitos da presente Portaria a partir da data de sua publicação.  

 

6.0.0.    PORTARIA DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS  

 

Nº 041, de 28 JUN 2013 

     

EMENTA: Concessão de Licença para Tratamento de Saúde de Pessoa 

da Família 

   

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 15, da Portaria do CG nº 552, de 14 MAI 2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19 

MAI 2010, 

              

R E S O L V E: 

    

I - conceder, com fundamento no Art. 64, §1º, alínea “c” da Lei n° 6.783, de 16 

OUT 74 c/c o Art.17 Portaria do CG nº 552, de 14 MAI 2010, publicada no SUNOR nº 018, 

de 19 MAI 2010, por mais 30 (trinta) dias, de Licença para Tratamento de Saúde de Pessoa da 

Família, ao 2º Ten PM Mat. 30601-0/2º BPM, Elias de Albuquerque França. 

     

II - verificada a necessidade de prorrogação do prazo de concessão da licença em 

apreço, o interessado deverá interpor outro requerimento junto à DGP, devendo acostar novo 

laudo médico que demonstre que a pessoa da família assistida permanece em tratamento 

médico e necessita de acompanhamento em período integral; 

 

III - publicar esta Portaria em Boletim Geral. Ney Ricardo de Meireles - Cel PM 

Diretor de Gestão de Pessoas. 

 
7.0.0.    CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

7.1.0.    Creche Tio Jener 

 

O Centro de Assistência Social - CAS informa que as crianças atendidas na Creche 

Tio Jener entrarão de férias a/c do dia 29 JUN 13 devendo retornar as atividades normais a 

partir do dia 1º AGO 13. (Nota nº 009/2013/CAS). 
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4ª P A R T E 
IV – Justiça e Disciplina  

 

1.0.0.    DISCIPLINA 

 

1.1.0.    Elogio 

 

Louvo a Cap PM Mat. 980051-4, Aline Maria Lopes dos Prazeres, 1º Ten PM Mat. 

106235-2, José Arlan Severino de Paula, 2º Ten PM Mat. 31327-0, Valdecir Rodrigues da 

Silva, 2º Sgt PM Mat. 24156-3, Romero Ferreira de Macedo, Sd PM Mat. 910202-7, Ivanilson 

Pereira de Messias, Sd PM Mat. 980252-5, Claudiney Cavalcante de Oliveira, Sd PM Mat. 

103023-0, José Robson Manoel da Silva, Sd PM Mat. 106868-7, Érico Vitor Guimarães 

Salgueiro, Sd PM Mat. 106899-7, Alessandro Marcos  Moraes da Silva, Sd PM Mat. 106941-

1, Jideon Santiago de Oliveira Júnior, Sd PM Mat. 107030-4, Michel Fagner Sobral de Lima, 

Sd PM Mat. 110816-6, Tarkinio Albuquerque dos Santos, Sd PM Mat. 109246-4, Ismael 

Antônio Lins, Sd PM Mat. 109999-0, Bruno César Barreto de Melo, Sd PM Mat. 110029-7, 

Anderson Silva de Andrade, Sd PM Mat. 110848-4, Júlio César Barbosa Marques e Sd PM 

Mat. 113798-0, Johnny Davison Andrade de Oliveira, todos lotados no 19º BPM, pelo 

desempenho profissional na tarde do dia 24 MAR 2013, na administração de ocorrência 

desencadeada quando diversos grupos de adolescentes marcaram, via rede social, um encontro 

para promoção de vandalismo e desordem, e protagonizaram uma onda de terror no entorno e 

dentro do Shopping Rio Mar, bem como causando depredação e surf urbano em ônibus 

coletivo. 

 

A intervenção dos policiais militares foi rápida e proativa, agiram de maneira 

tática/operacional, abordaram e detiveram todos os envolvidos. A ocorrência terminou na 

Gerência de Proteção da Criança e do Adolescente (GPCA), com a condução de 57 (cinquenta 

e sete) adolescentes, o que resultou numa mega operação de transporte com necessidade de 

utilização de um micro ônibus do 19º BPM. 
 

Com tal atitude os policiais supracitados demonstraram ser detentores de extrema 

capacidade profissional, coragem e abnegação em atender o clamor público e garantir a paz 

dos usuários do Centro Comercial. 
 

É, pois, por um dever de justiça e de reconhecimento que este Comando Geral lhes 

consigna o presente Elogio (Individual). (Nota nº 042/2013/CG). 

 

JOSÉ CARLOS PEREIRA 

Cel PM Comandante Geral 

 

C O N F E R E: 

 

 
MENSAGEM BÍBLICA  

E, ao tempo em que ia morrendo, disseram as mulheres que estavam com ela: Não  

temas, pois deste à luz um filho. Ela porém não respondeu, nem fez caso disso. (1Sm 4:20) 


